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PODER LEGISLANVO

cÂuRnn MUNtctPAL DE pAU Dos FERRos
pRúcro vER. FRANctsco LopES ToReuATo

PROJETO DE LEI Ng 2 3'iC /2025

Ao Excelentíssimo Senhor
Jaime de Carvalho Costa Neto
Presidente da Câmara Municipalde Pau dos Ferros

Ementa: institui o Programa Municipal de
Hidroginástica como atividade de promo$o à saúde e
a qualidade de vida no âmbito do Município de Pau

dos Ferros/RN, especifica e dá outras providências.

A Prefeita Municipal de Pau dos Ferros, Estado do Rio Grande do Norte, faz saber
que a Câmara de Vereadores de Pau dos Ferros, decreta e ela sanciona a seguinte Lei:

Art. le - Fica instituído no Município de Pau dos Ferros, o Programa Municipal de
Hidroginásüca, tendo como objetivo promover a saúde, o bem estar e uma melhor qualidade de
vida da população, especialmente ao idoso e às pessoas com mobilidade reduzida.

Art. 2e - O Programa Municipal de Hidroginástica será desenvolvido em parceria

com a Secretaria Municipal de Saúde, Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e a Secretaria
Municipal de Desenvolvimento Social.

Art. 3e - São diretrizes do Programa, ofertar:

| - ofertar aulas regulares e acompanhadas por profissionais de educação fisica

devidamente habilitado;

ll - esümular a prática de atividade fisica segura, acessível e inclusiva;

lll - contribuir para prevenção de doenças crônicas e a melhoria de saúde fisica e

mental;

Art.4e - Poderão participar do Programa:

I - pessoas com idade igua! ou superior a 60 (sessenta) anos;

ll- pessoas com deficiência ou mobilidade reduzida;

Art. 5e - As aulas poderão ser realizados em locais conveniados com o Poder

Execuüvo, mediante parcerias, termos de cooperação ou convênios.

Art. 6e - As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de

dotações orçamentarias próprias ou suplementares se necessárias.

Art.7e - O Poder Executivo regulamentará, no que coubeÍ; a presente Lei.

Art.8s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
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sala das Sessões da câmara Municipal de Pau dos Ferros, RN, 02 de outubro de
2025

Francisco de Assis
Vereador
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O presente Projeto de Lei tem como finalidade a criação do Programa Municipal
de Hidroginásüca, que visa garantir um importante passo no cuidado com a saúde, o bem estar e
uma melhor qualidade de vida na práüca de aüvidade fisica no município de Pau dos Ferros.

A hidroginástíca é uma aüvidade ideal para o público alvo do projeto, onde irá
promover beneficios fisicos, emocionais e sociais. Assim, o Projeto de Leitem como objetivo uma

melhor qualidade de vida a população idosa, com deficiência ou com alguma condição de

mobilidade reduzida, além de contribuir para prevenção de doenças crônicas e esümular o

convívio social e o bem estar da população.

Assim, as aulas poderão ser realizadas em locais conveniados com o Poder

Executivo, mediante parcerias, termos de cooperação ou convênios. Desse modo, as despesas

decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentarias próprias ou
suplementares se necessárias.

Desse modo, propomos que este projeto de lei seja analisado por esta casa

legislativa.


